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Acusado de mandar matar por dívida de droga, em Belém, é condenado a mais 

de 19 anos 

Corpo da vítima foi encontrado em uma área de invasão próximo ao Parque 

Guajará, no Tapanã 

 

05.11.22 13h31 

 

 

Sob a presidência do juiz auxiliar Wanderson Ferreira Dias, auxiliar da 4ª 

Vara do Júri de Belém, jurados reconheceram que Leandro Pereira 

Fernandes, 42 anos, foi o mandante da morte de Gilson Silva da Silva, 19 

anos. O julgamento ocorreu no prédio do Fórum Criminal de Belém 

(Ricardo Lima/TJPA) 

Curta a nossa página e veja mais notícias como essa! 
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Sob a presidência do juiz auxiliar Wanderson Ferreira Dias, auxiliar da 4ª 

Vara do Júri de Belém, jurados reconheceram que Leandro Pereira 

Fernandes, 42 anos, foi o mandante da morte de Gilson Silva da Silva, 19 

anos. 

Com base na decisão dos jurados, a pena aplicada ao réu, fixada em 19 anos 

e três meses de reclusão, será cumprida em regime inicial fechado. O crime 

ocorreu em 2017, no Tapanã. 

Na sentença, divulgada nesta sexta-feira (4), o juiz negou o direito de apelar 

da condenação em liberdade, mantendo a prisão para cumprimento da 

sentença. 

A decisão acolheu a acusação do promotor de justiça Samir Dahás Jorge, 

que sustentou a acusação em desfavor do acusado de ter ordenado a morte da 

vítima. A motivação do crime se deu em razão da vítima está praticando 

roubo na área, o que atrairia policiais, além de ter "rateado" e usado uma 

quantidade de droga, no valor de R$ 500, de propriedade de Leandro Fernandes. 

LEIA MAIS:Estopim para o decreto de morte foi o roubo do celular de uma 

mulher 

Conforme a acusação, o estopim para o decreto de morte da vítima foi o 

roubo de celular da mulher de um amigo do suposto líder do tráfico da área. 

Em defesa do acusado, atuou o advogado Paulo de Tarso de Souza Pereira. 

Ele sustentou a tese de negativa de autoria. Em seus argumentos, o advogado 

requereu aos jurados considerarem não ter provas contra o réu e que as 

acusações imputadas foram prestadas em sede inquisitória. 
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Conforme as acusações, o réu teria dado ordem para Vander do Rosario Lima, 

apontado como executor do crime, que foi julgado e absolvido por falta de provas 

em júri anterior. 

Compareceram para depor duas testemunhas: o delegado Carlos dos Santos e 

Sérgio Antônio dos Santos, investigador de polícia aposentado. Ambos 

declararam que os envolvidos confessaram a execução da vítima a mando do 

suposto líder do tráfico na área, porque a vítima estava devendo dinheiro de 

droga e também por ter roubado a mulher de um dos líderes da facção criminosa. 

Em interrogatório, o acusado negou ter envolvimento com o crime, 

alegando que não conhecia nenhum dos supostos acusados de executarem o 

crime. O réu alegou também que não era proprietário de um terreno, por ser local 

de criação de porcos, e que nunca foi criador de porcos. 

A denúncia relata que a polícia encontrou o corpo da vítima executado com 

várias perfurações de disparos de arma de fogo, numa área do bairro do 

Tapanã, em Belém. Conforme apurado pelas autoridades policiais, o local fica 

próximo de terreno de propriedade do réu. 

Conforme relato de testemunhas ouvidas, a vítima foi levada por um 

mototaxista, de identidade desconhecida pela polícia, até o terreno conhecido 

por Chiqueiro, onde foi executado. Em seguida, o cadáver foi retirado do terreno 

e levado para o local onde foi posteriormente encontrado. 
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Polícia cumpre mandado no apartamento de dono de lancha 

O empresário Lucas Magalhães foi preso na útima quinta-feira (3), após ter sido 

indiciado pela morte da infuencer e modelo Yamin Macêdo, ocorrida em 12 de 

dezembro de 2021. 

 sexta-feira, 04/11/2022, 12:10 - Atualizado em 04/11/2022, 12:57 -  Autor: DOL, 

com informações PCPA 

     

 

 Lucas Magalhães foi preso na tarde da última quinta-feira (3), em Ananindeua. | (Foto: Reprodução/PCPA) 

https://news.google.com/publications/CAAiEOwYF0aNew6_uKMrd9HBdx0qFAgKIhDsGBdGjXsOv7ijK3fRwXcd?hl=pt-BR&gl=BR&ceid=BR:pt-419
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Na manhã desta sexta-feira (4), agentes da Divisão de Homicídios da Polícia 

Civil do Pará cumpriram mandado de busca e apreensão em um apartamento 

localizado no Edifício 395 Place, na Avenida Visconde de Souza Franco, a Doca, 

no bairro do Umarizal, em Belém, onde reside o empresário Lucas 

Magalhães, que foi preso na última quinta-feira (3), em Ananindeua. 

O cumprimento do mandado de busca e apreensão fez parte da investigação 

sobre a morte da influencer, modelo e estudante de Medicina Veterinária, 

Yasmin Cavaleiro de Macêdo, ocorrida em 12 de dezembro de 2021, enquanto 

ela participava de uma festa na lancha de propriedade do acusado, no Furo do 

Maguari, na Grande Belém. 

LEIA TAMBÉM: 

Caso Yasmin: dono de lancha é preso em Ananindeua 

Caso Yasmin: delegado da PCPA diz que testemunhas mentiram 

Segundo a Polícia Civil, ao menos na ação realizada nesta manhã nenhum 

objeto ou documento foi apreendido na residência do suspeito. 

Como resultado da investigação, que já dura quase um ano, Lucas Magalhães 

foi indiciado pelos crimes de homicídio doloso, dolo eventual, fraude processual, 

disparo de arma de fogo e porte ilegal de arma de fogo. 

Os policiais informaram que é falsa a informação que circulou nas redes sociais 

ao longo da última quinta-feira, afirmando que Lucas teria sido preso porque 

estaria com passagens aéreas compradas para fugir do país. 

Ainda de acordo com a polícia, o acusado não tinha conhecimento sobre o 

mandado de prisão que havia sido expedido contra ele. Além disso, a ordem de 

prisão foi cumprida assim que o documento chegou às mãos dos responsáveis 

pelo inquérito policial. 

 

https://dol.com.br/noticias/para/779499/caso-yasmin-dono-de-lancha-e-preso-em-ananindeua?d=1
https://dol.com.br/noticias/policia/687485/corpo-de-jovem-que-caiu-de-lancha-com-amigos-e-achado?d=1
https://dol.com.br/noticias/policia/687485/corpo-de-jovem-que-caiu-de-lancha-com-amigos-e-achado?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/779499/caso-yasmin-dono-de-lancha-e-preso-em-ananindeua?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/779510/caso-yasmin-delegado-da-pcpa-diz-que-testemunhas-mentiram?d=1


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

FAMÍLIA COMEMORA PRISÃO 

Assim que soube que Lucas Magalhães havia sido preso, o pai da modelo, 

Ricardo Cavaleiro de Macedo, comemorou a decisão Justiça. A mãe de 

Yasmin, contou que tomou conhecimento da notícia quando estava saindo de 

uma igreja católica, onde havia ido marcar a missa de um ano de falecimento da 

filha. Ela disse desejar que o acusado "apodreça na cadeia". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dol.com.br/noticias/para/779506/pai-de-yasmin-faz-desabafo-apos-prisao-de-acusado-justica?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/779517/video-quero-que-apodreca-na-cadeia-diz-a-mae-de-yasmin?d=1
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Acusado de matar morador de rua a facadas é condenado a 16 anos de prisão, 

em Belém 

Crime ocorreu na madrugada de 2020, na Praça da República. Uma vítima 

morreu e outra ficou ferida. 

Por g1 Pará — Belém 

04/11/2022 18h20  Atualizado há 2 dias 

 

 

O réu Fábio Martins Pinheiro, 37 anos, foi condenado a 16 anos de prisão — 

Foto: Ascom/TJPA 

Um homem foi condenado a mais de 16 anos de prisão por assassinar um 

morador de rua e ferir outro na Praça da República, em Belém. A decisão dos 

jurados do 4º. Tribunal do Júri de Belém foi divulgada nesta sexta-feira (4). 
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O crime ocorreu na madrugada de 2020, durante uma briga envolvendo um 

vendedor de água de coco e o grupo de moradores de rua. O réu Fábio Martins 

Pinheiro, 37 anos, desferiu golpes de faca contra Fábio Júnior Ferreira 

Damasceno, 25 anos, que morreu, e feriu Renato Martins Pinheiro, também de 

25 anos. 

O crime ocorreu por volta de 3h30 do dia 09/07/2020, no coreto da Praça da 

República, bairro da Campina. De acordo com uma das testemunhas ouvidas 

pela polícia, a agressão ocorreu por causa do grupo de moradores de rua 

estarem “fazendo bagunça”, no coreto da praça da República. A mulher, que não 

foi mais localizada para o julgamento por viver em situação de rua, disse aos 

policiais que o réu, além de golpear as vítimas, teria passado a mão no corpo 

dela. Declarou ainda que, naquele momento, era companheira da vítima 

assassinada e este não gostou da atitude do réu e reclamou. 

Durante a sessão do júri, foram ouvidos dois policiais militares que prenderam o 

réu na manhã do mesmo dia do crime. Na ocasião, o acusado estava 

trabalhando numa das tendas de venda de coco verde, localizada numa praça 

do centro Urbano. Os policiais não presenciaram o momento no qual as vítimas 

sofreram as lesões de faca. 

Em interrogatório, o réu negou autoria do crime e afirmou que tem mulher e um 

filho, hoje, de pouco mais de três anos, o mesmo tempo em que está preso. O 

acusado disse, ainda, que morava com a mulher no distrito de Outeiro. O réu 

alegou que estava naquela madrugada no coreto da outra praça do Centro de 

Belém e que foi preso na praça onde presta serviço de ajudante na venda de 

coco verde. 

A pena aplicada ao condenado pelo homicídio qualificado foi fixada em 16 anos 

e 11 meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. Pelo crime 

de lesões corporais, a pena aplicada ficou em três meses de detenção. Por ter 

respondido o processo preso e estar cumprindo sentença por outro crime, foi 

mantida a prisão do réu. 


